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MUNICÍPIO DO BARREIRO 

     ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 

 
EDITAL / CONVOCATÓRIA / ORDEM DE TRABALHOS 

 
N.º 05/2025 

 

André Alexandre Pinotes Batista, Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

torna público que se encontra agendada para as 21H00 do dia 13 de março, no 

Auditório da Casa da Cidadania Cabós Gonçalves, sito na Rua Frederico Pereira, 2830-

354 Barreiro, uma Sessão Extraordinária com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 
1. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO, AO ABRIGO DO ARTIGO 44º 

DO REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 
 

2. DECLARAÇÕES POLÍTICAS, CONFORME FOI CONVENCIONADO EM 
CONFERÊNCIA DE LÍDERES;  
 

3. DECLARAÇÃO COM A IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS 
URBANIZÁVEIS OU DE URBANIZAÇÃO PROGRAMADA QUE ADQUIRIRAM 
CARACTERÍSTICAS DE SOLO URBANO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 
N.º 80/2015, DE 14 DE MAIO, NA SUA ATUAL REDAÇÃO E DO DECRETO 
REGULAMENTAR N.º 15/2015, DE 19 DE AGOSTO. PROCESSO DP-208-
555; 

 
4. ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO 

NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO, CONCEÇÃO, EXECUÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA DE CARREGAMENTO ELÉTRICO DE AUTOCARROS A 
EXECUTAR NO COMPLEXO OPERACIONAL NOS SERVIÇOS 
MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES COLETIVOS DO BARREIRO; 

 
5. ADJUDICAÇÃO DE UM EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO ATÉ 

AO MONTANTE 15.990.000€ (QUINZE MILHÕES E NOVECENTOS E 
NOVENTA MIL EUROS) PARA AQUISIÇÃO DE 40 AUTOCARROS 
ELÉTRICOS (AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO); 

 
6. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA CONFORME N.º 2 DO ARTIGO 51º DA LEI 73/2013 

DE 3 DE SETEMBRO, ALTERADA PELA LEI 51/2018 DE 16 DE AGOSTO 
(AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE AQUISIÇÃO DE AUTOCARROS ELÉTRICOS); 
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Mais torna público que, a participação da população no Período de Intervenção do 

Público poderá ser efetuada presencialmente, conforme disposto no N.º 2 do artigo 

44º do Regimento da Assembleia Municipal do Barreiro, e que, a Reunião será 

transmitida em direto nos canais institucionais do Município, pelos quais a 

população poderá assistir aos trabalhos. 

                                                                        

Para constar e produzir os efeitos legais, se publica o presente Edital, que vai ser afixado 

em todos os lugares de estilo. 

 

Barreiro, 5 de março de 2025 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

 

André Alexandre Pinotes Batista 
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